
Of. nº 538/17-SG.                               
                                                                                               Esteio, 19 de abril de 2017.



Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.



 Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Procuradoria Especial do Idoso, composta pelos Vereadores Mário Couto e Rute Pereira, aprovado em Sessão Ordinária do dia 18 de abril, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente para estudar a possibilidade de acrescentar no Programa Conta Comigo, oficinas permanentes de inclusão digital para a terceira idade.

[bookmark: _GoBack]Segundo os Vereadores, chegou a esta Procuradoria solicitação para que sejam ofertados pelo Município cursos e/ou oficinas de Inclusão Digital para pessoas da terceira idade, possibilitando a maior interação deste grupo junto às redes sociais e aplicativos diversos.

		Sem mais, na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.



Felipe Costella,
Presidente.



